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SUMÁRIO 
 
1 - DATA, HORA E LOCAL DE REALIZAÇÃO: 
 
A reunião foi realizada no dia 19 de janeiro de 2021, terça-
feira, às 14h30, por videoconferência. 
 
2 - CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: 
 
A presente reunião foi convocada por meio de correspondência 
eletrônica enviada pela Gerência Secretaria Executiva - GSEC, 
órgão responsável por Secretariar o Comitê de Elegibilidade. 
Convidados para participar da reunião o Presidente da 
Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, Claudio Stabile e 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, Abel 
Demetrio.   
 
3 – COMPOSIÇÃO: 
 
Roberval Vieira - Presidente 
Fabio Leandro Tokars - Membro 
João Biral Junior - Membro 
Robson Augusto Pascoalini - Membro  
Thais Cercal Dalmina Losso - Membro 
Valquiria Aparecida de Carvalho - Membro 
Daniela Hilario Fioramosca – Gerente da GSEC 
Paula Borck Soares – Secretária 
Ivete Latrônico – Secretária 
 
4 – ORDEM DO DIA: 
 
O presidente do Comitê de Elegibilidade, fez a abertura da 
reunião, com análise do tema em pauta. 
 
4.1 - Análise do pedido de reconsideração formulado pelo Sr.  
Artemio Bertholini, na correspondência datada de 20/12/2020, 
relativo ao processo de recondução como membro do Comitê de 
Auditoria Estatutário da Companhia de Saneamento do Paraná. 
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5 – DELIBERAÇÕES TOMADAS: 
 
5.1 – Após os esclarecimentos prestados pelo Diretor-
Presidente da Companhia, Claudio Stabile e pelo Diretor 
Financeiro e de Relações com Investidores, Abel Demetrio, a 
convite deste Comitê, deliberou-se no sentido de sugerir à 
Presidência da Companhia o encaminhamento de consulta à 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM a respeito dos critérios 
objetivos de caracterização de concorrência entre diferentes 
companhias de saneamento a partir da edição do novo Marco 
Legal do setor e Lei Estadual 20.266/20, especialmente para 
verificação de eventual impedimento a que administradores e 
integrantes de comitês estatutários possam atuar em diferentes 
companhias do setor. 
 
6 – ENCERRAMENTO: 

 
Nada mais havendo a tratar, o Presidente do Comitê de 
Elegibilidade deu por encerrada a pauta. 
 
Curitiba, 19 de janeiro de 2021. 
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Presidente do Comitê  Membro do Comitê 
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